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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADEFEDERALDEPERNAMBUCO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 23/2025 QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO E A EMPRESA TJ VIDROS

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao
Ministério da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade
Universitária, Recife, PE, CEP 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato
representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, portador da Matrícula
Funcional nº 1171268, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da
República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11
de outubro de 2023, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J O S É
CAR LO S DA S I L VA 1 0 3 . 5 6 3 . 4 9 4 - 5 4 ( T J V I D ROS ) , inscrita no CNPJ sob o nº
42.745.077/0001-30, sediado(a) na avenida Nossa Senhora do Loreto. N° 1315, Piedade,
Jaboatão dos Guararapes – PE, CEP 54420-200, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. José Carlos da Silva , Diretor, conforme ato constitutivo da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23076.015966/2025-38 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº
7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente
Contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 24/2024, válida até 14/05/2025, decorrente
do Pregão Eletrônico nº 33/2023 (processo 23076.059849/2019-20), mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço comum de Engenharia para execução de revestimentos, forros,
divisórias e vidros para atender ao campus Recife da UFPE, com fornecimento de
mão de obra, material, equipamentos de proteção individual e coletiva, uniforme,
utensílios e ferramentas, na quantidade e qualidade necessárias à execução dos
serviços, conforme subitem 1.1. 1 deste contrato, tendo em vista a necessidade
demandada pelos diversos Centros e órgã os suplementares com a finalidade de
manter e conservar o patrimônio e a infraestrutura da UFPE.

1.1.1. Os serviços compreendem a execução, incluso o fornecimento, de: (i) assentamento de vidro
temperado; (ii) instalação de: (a) dobradiças (inferior e superior) para porta de vidro
temperado; (b) fechadura de centro para porta de vidro temperado; (c) mola hidráulica de
piso para porta de vidro temperado; e (d) puxador cromado tipo H para porta de vidro
temperado, referentes ao grupo 4 (itens 18, 19, 20, 21, 22 e 23) do edital licitatório, conforme
especificações e quantitativos abaixo:
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Especificação Unid Quant
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE VIDRO TEMPERADO DE 8MM INCOLOR,
ACABAMENTO DE BORDA SIMPLES SEM FERRAGENS, APLICADO EM MOLDURAS PRÉ-
EXISTENTE - 1 M²

Unid 14

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇA INFERIOR PARA PORTA DE VIDRO
TEMPERADO (REF CPOS/CDHU 28.20.220)

Unid 02

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇA SUPERIOR PARA PORTA DE VIDRO
TEMPERADO (REF CPOS/CDHU 28.20.230

Unid 02

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE CENTRO PARA PORTA DE VIDRO
TEMPERADO (REF CPOS/CDHU 28.20.600)

Unid 03

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MOLA HIDRÁULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO
TEMPERADO

Unid 07

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PUXADOR CROMADO TIPO H PARA PORTA DE VIDRO
TEMPERADO (REFORSE 9733)

Unid 03

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora anexa a este contrato, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura pelas

partes, não podendo ser prorrogado, conforme subitem 1.8.1 do Termo de Referência anexo a
este contrato.
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de
13/12/2011.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 16.736,99 (dezesseis mil, setessentos e trinta e

seis reais e noventa e nove centavos), sendo os seguintes os valores unitários e
totais por item:

Grupo
do

edital

Item
do

edital

Especificação Unid Quant R$ U
nitário

R$ Total

18 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE VIDRO Unid 14 475,00 6.650,00
TEMPERADO DE 8MM INCOLOR, ACABAMENTO DE
BORDA SIMPLES SEM FERRAGENS, APLICADO EM
MOLDURAS PRÉ-EXISTENTE - 1M²

19 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇA Unid 02 140,00 281,20
INFERIOR PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO (REF

4 CPOS/CDHU 28.20.220)
20 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DOBRADIÇA Unid 02 98,74 197,48

SUPERIOR PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO
(REF CPOS/CDHU 28.20.230

21 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FECHADURA DE Unid 03 279,20 837,60
CENTRO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO (REF
CPOS/CDHU 28.20.600)

22 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MOLA Unid 07 1.170,00 8,190,00
HIDRÁULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO
TEMPERADO

23 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PUXADOR Unid 03 193,57 580,71
CROMADO TIPO H PARA PORTA DE VIDRO
TEMPERADO (REFORSE 9733)
TOTAL 16.736,99

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas
de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULAQUARTA – DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025,
na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 153095 / Superintendência

de Infraestrutura - SINFRA
Fonte: Tesouro/Próprio
Programade Trabalho: 12.364.5113.20RK
Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica Plano Interno: M0023G0125N
Nota de Empenho: 2025NE00030 (doc. 15 doprocesso 23076.015966/2025-38)

4.2. No exercício seguinte, as despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita no início de 2026.

CLÁUSULAQUINTA– PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº
5/2017.

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTAMENTODE PREÇOS EM SENTIDOAMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA– GARANTIADE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência (item 20 do TR).

CLÁUSULAOITAVA–MODELODE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica constante no Anexo II deste Termo de

Referência, e ao que segue:
8.1.1. O desenvolvimento dos serviços deverá obedecer ao padrão construtivo da

UFPE, atender à s normas técnicas da ABNT, utilizar mão-de-obra especializada
e atender às Especificações do ANEXO II;

8.1.2. A execução dos serviços será em horário diurno, das 8h00 às 17h00, de
segunda à sexta-feira, obrigatoriamente precedida do recebimento da Ordem
de Serviço (OS), conforme modelo do Anexo IV, acompanhado de croqui, sob a
orientação e acompanhamento da fiscalização da UFPE, que atestará a
prestação dos serviços para fins de pagamento;

8.1.3. Mediante acerto prévio entre a contratada e a Fiscalização, os serviços
poderão ser executados em finais de semana e/ou feriados, sem que implique
quaisquer acréscimos no preço registrado em ARP.
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8.1.4. A Medição dos serviços será feita pela Fiscalização vinculada a cada ordem de
serviços, mediante a efetiva execução dos mesmos.

8.1.5. No caso de serviços que manifestamente possam causar incômodos, como
ruídos, odores etc. ou transtornos nas dependências, caberá à CONTRATADA
dar ciência previamente à Fiscalização para que esta delibere sobre o período
mais adequado para a execução e/ou tome as providências necessárias para a
minimização dos incômodos ou transtornos.

8.1.6. No assentamento das cerâmicas ou azulejos serà preciso manter entre eles
juntas com largura suficiente para que haja perfeita infiltração da pasta
de rejuntamento argamassa pré-fabricada para juntas e para que o
revestimento de azulejo tenha relativo poder de acomodação às
movimentações da parede e/ou da própria cola especial.

8.2. A execução dos serviços será iniciada do recebimento de cada Ordem de Serviço, devendo
observar o ali descrito.

CLÁUSULA NONA –OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação dos serviços;
V. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;
VI. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.

VII. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

VIII. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
IX. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
X. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço,
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº
8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

b) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, ARP, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas;

XI. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;

XII. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado;

XIII. Se julgar necessário, o gestor/fiscal do contrato poderá solicitar à CONTRATADA a
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de
certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando a qualidade dos materiais
empregados. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA e
executados por laboratórios aprovados pela fiscalização do contrato.

CLÁUSULA DEZ –OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência
e em sua proposta;

II. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

III.I A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a
reparação por todo e qualquer dano causado à União ou à
entidade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade.

IV. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;

V. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010;

VI. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
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comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP
n. 5/2017;

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

VII.I. A Administração Pública não se vincula às disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que
tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.

VIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

IX. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

X. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela UFPE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

XI. Paralisar, por determinação da UFPE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

XII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.

XIII. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

XIV. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

XV. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

XVI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

XVII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
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XVIII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

XIX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

XX. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

XXI. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

XXII. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

XXIII. Assegurar à UFPE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:

XXIII.I. O direito de propriedade intelectual dos produtos
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

XXIII.II. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas
especificações técnicas, da documentação produzida e
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, ficando proibida a sua utilização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

XXIV. Manter os empregados nos horários predeterminados pela UFPE;
XXV. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
XXVI. Apresentar à UFPE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão no órgão para a execução do serviço;
XXVII. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional;
XXVIII. Atender às solicitações da UFPE quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

XXIX. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
daUFPE;

XXX. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
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XXXI. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade
para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

XXXII. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
UFPE;

XXXIII. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

XXXIV. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável;

XXXV. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e
situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

XXXVI. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

XXXVII. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo
11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por
meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada
pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;
(c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
em normas específicas do órgão ambiental competente.

XXXVIII. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais
utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°,
inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião
da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso:
i. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou

subprodutos florestais;
ii. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição
for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de
Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação
correlata;

iii. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253,
de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução
Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos
ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

iii.i. Caso os produtos ou subprodutos florestais
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utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, a
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a
regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

XXXIX. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com
as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
i. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

ii. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de
material para usos futuros;

2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;

3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a
sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas;

4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

iii. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

iv. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a
contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114,
15.115 e 15.116, de 2004.

XL. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
i. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou
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fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n°
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e
o tipo de fonte;

ii. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-
10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata;

iii. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes.

XLI. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em
via pública junto ao serviço de engenharia.

XLII. A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização do contrato a relação dos
equipamentos de proteção individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC), de
acordo com a necessidade dos serviços prestados, elaborada pela área
técnica de segurança do trabalho da Prestadora dos Serviços, devidamente
assinada pelo responsável. Essa lista deverá ser apresentada juntamente
com a relação das ferramentas e equipamentos.

XLIII. A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pela fiscalização do
contrato, amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços
antes de sua execução;

XLIV. Caso a UFPE constate qualquer negligência por parte da CONTRATADA,
cuja solução demande materiais e/ou mão-de-obra, estas serão fornecidas
pela CONTRATADA sem ônus para a UFPE.

XLV. Os custos de ensaios, verificações e testes de equivalência, de recebimento
ou quaisquer outros, deverão estar implícitos nos respectivos custos de
equipamentos e materiais não cabendo qualquer reivindicação de
ressarcimento pela CONTRATADA.

XLVI. Mensalmente deverá ser emitido um Relatório Técnico, referente ao mês
dos serviços já prestados. Esse relatório deverá ser assinado e rubricado
pelo Engenheiro responsável da CONTRATADA e encaminhado à
fiscalização do contrato até o 10º dia do mês subsequente ao mês
referente aos serviços prestados.

XLVII. Todos os relatórios e documentos técnicos abordados no presente
documento deverão abranger o máximo de itens relacionados abaixo,
quando pertinentes, além de outros quaisquer que a CONTRATADA julgar
necessário:

i.Nome e função dos profissionais alocados para execução dos serviços
no mês de referência do relatório;

ii.Relação de serviços em andamento com estimativa de prazo de conclusão,
e a executar com estimativa de prazo de início;
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iii. Acidentes de trabalho porventura ocorridos;
iv.Estudos e levantamentos realizados;
v. Informações sobre a situação dos equipamentos, indicando deficiências;
vi.Relação de pendências, razões de sua existência e quais destas dependem
de solução da UFPE;

vii.Relação demateriais e equipamentos necessários para conclusão de serviços.
XLVIII. Submeter à avaliação da UFPE, obrigatoriamente, acervo técnico de

profissional que, por qualquer razão, venha a substituir funcionário do
quadro já aprovado para realização dos serviços.

XLIX. Executar os serviços contratados com zelo, efetividade e de acordo com os
padrões de qualidade exigidos pela UFPE.

L. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos
neste documento, com observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação, bem como observar conduta adequada na
utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;

LI. Cumprir os prazos estipulados pelo gestor do contrato. Caso haja
necessidade de maior prazo, a CONTRATADA deverá formalizar imediata
comunicação à UFPE, justificando as causas e propondo novos prazos, que
poderão ser aceitos ou não pelo fiscal do contrato;

LII. Não modificar as especificações dos serviços sem autorização por escrito
do fiscal do contrato. Os casos não abordados serão definidos pela UFPE,
visando sempremanter o padrão de qualidade previsto para os serviços em
questão;

LIII. Encaminhar ao gestor do contrato, em 05 (cinco) dias corridos a partir do
início, autorizado pela UFPE, da execução dos serviços, a relação dos
empregados que executarão os serviços, bem como a comprovação da
formação exigida neste documento, podendo o fiscal do contrato impugnar
aqueles que não preencherem as condições técnicas necessárias;

LIV. A relação dos empregados deverá conter: nome completo, número do
documento de identidade, foto, função, endereço residencial, telefone
para contato. A CONTRATADA deverá manter a referida relação sempre
atualizada;

LV. Sempre que houver mudança na equipe, a fiscalização técnica dos serviços
deverá ser notificada por escrito, sendo que o aceite do novo profissional
ficará a cargo da UFPE, que verificará se todas as exigências curriculares do
contrato foram cumpridas;

LVI. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, devendo corrigir às suas
expensas, os serviços que a UFPE julgar insatisfatórios, sendo a garantia
dos serviços de no mínimo 01 (um) ano;

LVII. Responsabilizar-se totalmente por quaisquer serviços executados em
desacordo com as normas técnicas vigentes e pelas consequências
resultantes de tais serviços;

LVIII. Comunicar imediatamente a fiscalização técnica dos serviços qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços,
para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de
forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer;

LIX. Comunicar a fiscalização técnica dos serviços o uso indevido dos ambientes
que compõem as instalações como depósito de materiais estranhos aos
equipamentos objeto da contratação;

LX. Submeter seus empregados a um programa de capacitação, treinamento e
aperfeiçoamento, principalmente normas da UFPE, os quais ficam sob
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responsabilidade da CONTRATADA, antes do início das atividades no órgão;
LXI. Promover outros cursos de formação, capacitação, treinamento, reciclagem,

relações interpessoais e segurança no trabalho aos seus empregados de
acordo com a necessidade de cada categoria profissional,
preferencialmente fora do expediente normal de trabalho;

LXII. Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais,
estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade
os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou
jurídicas em decorrência de negligência nas precauções exigidas no
trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos
serviços. Dar especial atenção às Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho e Emprego;

LXIII. Atender às instruções da UFPE quanto à execução e horários de realização
dos serviços, permanência e circulação de pessoas nas dependências da
Instituição;

LXIV. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da Universidade ou a
terceiros, ocasionados por seus profissionais por dolo ou culpa, durante a
execução dos serviços, arcando com todas as despesas necessárias ao
restabelecimento das condições originais;

LXV. Permitir livre acesso da fiscalização do contrato e toda pessoa autorizada
por ela aos locais onde estejam sendo realizados trabalhos referentes à Ata;

LXVI. Interromper total ouparcialmente a execuçãodos trabalhos sempre que:
i. Assim estiver previsto e determinado no contrato;
ii. For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos

termos do contrato e de acordo com o projeto;
iii. Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a

juízo do fiscal do contrato, possa comprometer a qualidade dos
trabalhos subsequentes;

iv. A fiscalização técnica dos serviços assim o determinar ou autorizar por
escrito;
v. Os empregados da CONTRATADA não estiverem devidamente

protegidos por equipamentos de proteção individual ou coletiva;
LXVII. Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e

equipamentos relacionados com os serviços, sem ônus para a UFPE;
LXVIII. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação

do serviço, com o fim de constatar no local a efetiva execução do serviço e
verificar as condições em que está sendo prestado;

LXIX. Manter os funcionários, quando em serviço, em totais condições de higiene
pessoal e segurança, trajando uniforme, portando crachá de identificação
com os dados do empregado e foto recente e com Equipamentos de
Proteção Individual (EPI) adequados;

LXX. Fiscalizar e orientar todos os empregados sobre o uso correto dos
equipamentos, promovendo a substituição de materiais desgastados ou
que já não apresentem condições favoráveis de uso;

LXXI. Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;
LXXII. Estar sempre em contato com o fiscal do contrato;
LXXIII. Instruir e cuidar para que os empregados da CONTRATADA mantenham a

ordem, a disciplina e o respeito junto a todas as pessoas da UFPE;
LXXIV. Fornecer aos empregados constantes instruções, visando o pleno

conhecimento de suas atribuições, deveres e responsabilidades, inclusive
quanto às normas de conduta e segurança;
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LXXV. Não permitir que os empregados tratem de assuntos pessoais durante
expediente, assim como de assuntos pessoais ou de trabalho com pessoas
não relacionadas à área afim;

LXXVI. Aplicar as advertências necessárias, e mesmo promover a substituição, dos
empregados da CONTRATADA que não atenderem às recomendações,
cometerem atos de insubordinação ou indisciplina, desrespeitarem seus
superiores, não acatarem as ordens recebidas, não cumprirem com suas
obrigações ou praticarem qualquer outro tipo de ação grave, que venha a
depor contra a área de manutenção da CONTRATADA ou da UFPE;

LXXVII. Manter o gestor do contrato sempre informado sobre quaisquer fatos e
atos considerados importantes ou irregularidades verificadas;

LXXVIII. Nunca entrar em atrito ou confronto, de qualquer natureza, com
servidores, prestadores de serviço ou visitantes da casa, buscando, em caso
de dúvida, esclarecimentos e orientações junto ao gestor do contrato;

LXXIX. Desenvolver todas as atividades inerentes à sua área de responsabilidade,
seguindo as orientações e determinações do gestor do contrato, de acordo
com as necessidades dos serviços;

LXXX. Receber, ouvir e dar solução às reivindicações apresentadas pelos
empregados da CONTRATADA, procurando sempre lhes dar o devido
retorno quanto aos pleitos formulados;

LXXXI. Comunicar por escrito ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas,
o desligamento de empregado da CONTRATADA, devendo a substituição
ser promovida no mesmo prazo. Os empregados substitutos devem ser
orientados sobre as técnicas de execução dos serviços;

LXXXII. Exigir que seus empregados cumpram com pontualidade o horário de
prestação dos serviços, observando as disposições que forem baixadas pela
UFPE sobre o assunto;

LXXXIII. Disponibilizar mais de um número de telefone em funcionamento 24
horas/dia, sendo ao menos um deles tipo telefone celular habilitado ao
preposto da CONTRATADA. Ele ficará responsável por reunir a equipe
necessária para execução do serviço emergencial;

LXXXIV. Sempre que houver alteração em algum dos números de telefone, a
CONTRATADA deverá comunicar o novo número ao gestor do contrato
imediatamente;

LXXXV. As atividades da CONTRATADA deverão contemplar, em especial, as
práticas sustentáveis indicadas pelos incisos II, III, IV e V do artigo 4º do
Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012;

LXXXVI. Respeitar os critérios de sustentabilidade previstos no subitem 5.1.3 do Termo
de Referência.

CLÁUSULA ONZE– DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULADOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA TREZE– RESCISÃO

13.1. Opresente Termode Contrato poderá ser rescindido:
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas
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no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente,nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termode rescisão, sempreque possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações emultas.

CLÁUSULAQUATORZE– VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020.

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULAQUINZE–DOREGIMEDE EXECUÇÃOEDAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem
a planilha orçamentária.

15.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação,
com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

15.4. Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço
unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não
excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº
7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda
colocada na licitação.

15.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública
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divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global
contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e
respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULADEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULADEZOITO– FORO
18.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado depois de lido e achado

em ordem, seguindo assinado pelos contraentes.

ALFREDO
MACEDO
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